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Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.
Ato nº64 – Folha 56
13 de Dezembro de 2022

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO 
DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE 
INFRAÇÕES

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas conforme 
decreto municipal 11.062 de 02 de julho de 2021, e para 
atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de 
Trânsito Brasileiro CTB informa: 

Roberto Batista Vensel 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural 

-----------------------------------------------------------------------

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 174, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2022.

“Concede o direito a licença prêmio ao Servidor Sr. Jean 
Januário”.

WILLIAN SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e considerando o Processo Administrativo nº 743/2022, 
baixa o seguinte Ato:

Art. 1º - Fica concedido o Direito a Licença Prêmio, o 
Servidor Sr. Jean Januário, nos termos do art. 141 da Lei 

Municipal 4967, de 30 de abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores Públicos de Sumaré). 

Art. 2º - Fica concedido o recebimento do prêmio de 
assiduidade na forma optada pelo servidor.

Art. 3º - O setor de pessoal fará as anotações e registros de 
praxe e tomará a respeito as providencias necessárias.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente 
ATO correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
de despesas do Legislativo.

Art. 5º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 14 de dezembro de 2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, 
aos 14 de dezembro de 2022.

CLODOVYL DOTA TELLES
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislati-
vos
-----------------------------------------------------------------------

LEI N° 7007, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a criação de locais, nas instituições de saúde, 
para enfermeiros, técnicos de enfermagem e obstetrizes que 
prestam serviços no município de Sumaré/SP, dotadas de 
condições adequadas de convivência e repouso, durante 
todo o horário de trabalho.

Autor: Vereador Willian Souza.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos 
termos do art. 66, §§ 5° e 7° da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré, c.c. art. 278 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Nos hospitais, UPAs do município, públicos e 
privados, serão criados locais para os enfermeiros, técnicos 
de enfermagem, auxiliares de enfermagem e obstetrizes que 
lhes prestam serviços no município de Sumaré/SP dotados 
de condições adequadas de convivência e repouso, durante 
todo horário de trabalho.

Parágrafo único. Os locais de convivência e repouso dos 
profissionais de enfermagem devem ser:

I - Destinados especificamente para convivência e o 
repouso dos trabalhadores;

II - Arejados;

III - Providos de mobiliários adequados;

IV - Dotados de conforto térmico e acústico;

V - Compatíveis com a quantidade de profissionais 
diariamente em serviço.

Art. 2º As Comissões de Ética de Enfermagem ficam 
incumbidas de assessorar os gestores e gerentes em questão 
que envolva os locais de convivência e repouso dos 
profissionais de enfermagem.

Art. 3º Os estabelecimentos públicos e privados a que se 
refere o art. 1º têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 
se adequarem às disposições desta Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 13 de dezembro de 2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, 
aos 13 de dezembro de 2022.

CLODOVYL DOTA TELLES
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislati-
vos
-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1499, DE 14 DE DEZEMBRO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos noticiados no Protocolado PMS nº 
21187/21. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 21187/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 21187/21, para a 

Leis, Decretos
e Portarias

MUNICIPIO DE SUMARÉ

Nº DO PROCESSO RESULTADO PLACA 

1165/2022 DEFERIDO HEO-7648 

1252/2022 DEFERIDO GGR-7380 

1253/2022 DEFERIDO GGR-7380 

1257/2022 DEFERIDO GGR-7380 

1168/2022 DEFERIDO HEO-7648 

1220/2022 INDEFERIDO BDM-4129 

1225/2022 INDEFERIDO DTX-1I91 

 

Nº DO PROCESSO RESULTADO PLACA 

1255/2022 DEFERIDO GGR-7380 

1164/2022 DEFERIDO HEO-7648 

1169/2022 DEFERIDO HEO-7648 

1254/2022 DEFERIDO GGR-7380 

1263/2022 DEFERIDO EZU-1903 

1228/2022 INDEFERIDO CNQ-6261 

 



qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 
- Kleber Oliveira Martins 
- Alberto José Teixeira Neto 
-  Marcondes Vinicius Aragão
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que devida-
mente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 14 de dezembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 14 de dezembro 
de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Municí-
pio.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1500, DE 14 DE DEZEMBRO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos noticiados no Protocolado PMS nº 
16586/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 16586/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 16586/22, para a 
qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 
- Maria Aparecida Gonçalves Gomes 
- Caroline Garbeline Dias 
-  Marcondes Vinicius Aragão
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que devida-
mente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 14 de dezembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 14 de dezembro 

de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Municí-
pio.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1501, DE 14 DE DEZEMBRO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos noticiados no Protocolado PMS nº 
22123/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 22123/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 22123/22, para a 
qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 

- Rosemary Bressan Barijan  
- Eduardo Breda Junior 
-  Wilson Roberto da Silva
        
                                                 
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que devida-
mente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 14 de dezembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 14 de dezembro 
de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Municí-
pio.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1502, DE 14 DE DEZEMBRO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, 
para apurar os fatos noticiados no Protocolado PMS nº 
24008/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 24008/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 24008/22, para a 
qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 

- Carlos Eduardo Santana da Silva  
- André Luiz Garcia 
-  José Aparecido Gonçalves Junior
 
                                                        
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que devida-
mente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 14 de dezembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 14 de dezembro 
de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Municí-
pio.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1503, DE 14 DE DEZEMBRO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos noticiados no Protocolado PMS nº 
6487/21. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 6487/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 6487/21, para a 
qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 

- Kleber Oliveira Martins  
- Alberto José Teixeira Neto 
- Marcondes Vinicius Aragão
  
                                                       
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que devida-
mente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 14 de dezembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 14 de dezembro 
de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Municí-
pio.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------
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